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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO

LEI NQ 1068/2017 de 28 /12 /2017

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Especial, no 
exercício de 2017, Na forma que 
especifica.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no Orçamento do Exercício de 2017, Lei Municipal 955 /2016  de 
14 /12 /2016 , um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.935,47 (Cinco Mil 
Novecentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Sete Centavos), destinado ao 
reforço das seguintes dotações:

Suplementação:
12.000.00.000.0000.0 .000.

12.002.00.000.0000.0 .000.

12.002.20.608.0003.2.065.
MUNÍCIPIO

630- 4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA 
DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS NO

33747 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.935,47
Total Suplementação: 5.935,47

Art. 2- - Os recursos necessários à cobertura do 
crédito previsto no Artigo 1Q no valor de R$ 5.935,47 (Cinco Mil Novecentos e 
Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Sete Centavos), será coberto decorrente do 
Superávit Financeiro apurado na fonte de recurso do exercício anterior.

747
Total:

5.935.47
5.935.47

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, AOS 28 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017.
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Maringá, Sexta-feira, 5 de Janeiro de 2018


